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SABADO, 26 DE MARGO DE 2022

COMPANHIA DE LOCAGAO DAS AMERICAS
CNPJ/ME n° 10.215.988/0001-60 - NIRE 31.300.136.973
Companhia Aberta de Capital Autorizado
ATA DA REUNIAO DO CONSELHO
DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 25 DE MARQO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 25 dias do més de margo de 2022, as 14h,
na sede da Companhia de Locagdo das Américas (“Companhia”), situada na Avenida
Raja Gabaglia, n° 1.781, 12° andar, Luxemburgo, CEP 30.380-457, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 2. CONVOCAGAO E PRESEN(}A Convocagéo
dispensada na forma do estatuto social da Companhia, devido a presenca da totalidade
dos membros do Conselho de Administragéo, nos termos do paragrafo 3° do artigo 16
do estatuto social da Companhia. 3. MESA: Tendo em vista a participagdo do Sr.
Eduardo Luiz Wurzmann por videoconferéncia, foi designado como presidente da mesa,
nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, o conselheiro Luis Fernando
Memoria Porto (‘Presidente”), tendo sido a reunido secretariada pela Sra. Tagiane
Gomide Guimaraes (“Secretaria’), conforme indicagéo do Presidente. 4. ORDEM DO
DIA: Deliberar sobre (i) a realizagdo, pela Companhia, da 23 (vigésima terceira)
emissdo publica de debéntures simples, ndo conversiveis em acoes, em até duas
séries, da espécie quirografaria com garantia fidejussoria adicional, para distribuigdo
publica nos termos da Instrugéo da Comissao de Valores Mobiliarios (‘CYM") n° 400, de
29 de janeiro de 2003, conforme alterada (“Instrucdo CVM 400); (ii) a autorizagéo a
Unidas S.A., sociedade por agGes com registro de companhia aberta na categoria “A”
perante a CVM, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Raja Gabaglia, n° 1.781, 12° andar, bairro Luxemburgo, CEP 30.380-457,
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.437.534/0001-30, controlada da Companhia
(“Garantidora”), para a outorga de garantia fidejussoria, na forma de fianca, em garantia
do fiel e pontual cumprimento das obrigagées assumidas pela Companhia perante os
titulares das Debéntures (conforme definido abaixo), obrigando-se solidariamente como
fiadora e principal pagadora pelo pagamento de todos os valores devidos pela
Companhia no &mbito da Emisséo (conforme def nido abaixo) e da Escritura de
Emisséo (conforme definida abaixo) (‘Fianga’); (iii) a autorizagdo a diretoria da
Companhia para praticar todos os atos necessarios a efetivagdo, formalizagéo e
administracéo das deliberagGes desta reunido, inclusive para fins do aditamento a
Escritura de Emisséo (conforme definido abaixo) que ratificara o resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) e de todos os demais
aditamentos aos documentos e contratos da Emisséo e da Oferta que se fizerem
necessarios, assim como representar a Companhia junto as entidades participantes da
Emissao (conforme definido abaixo) e da Oferta (conforme definido abaixo); e (iv) a
ratificagéo dos atos eventualmente ja praticados pela diretoria e demais representantes
legais da Companhia, em consonancia com as matérias acima. 5. DELIBERAGOES:
Apbs andlise e discussdes, os membros do Conselho de Administracéo deliberaram,
por unanimidade de votos e sem quaisquer restricdes, aprovar: (i) Nos termos do artigo
19, inciso XVII, do estatuto social da Companhia, a realizagéo, pela Companhia, da 23%
(vigésima terceira) emiss&o publica de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes,
em até duas séries, da espécie quirografaria com garantia fidejussoria adicional
(“Debéntures” e “Emiss&q”), para distribuigéo publica nos termos da Instrugéo CVM 400,
com as seguintes caracteristicas, a serem reguladas na “Escritura Particular de
Emissédo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agoes, em Até Duas
Séries, da Espécie Quirografaria com Garantia Fidejussoria Adicional, da Vigésima
Terceira Emisséo da Companhia de Locacdo das Américas” (‘Escritura de Emiss&o”):
(a) Numero da emissao: As Debéntures representam a 232 (vigésima terceira) emissao
para distribuigdo publica de debéntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissao: O
valor total da Emisséo € de, inicialmente, R$ 1.000.000.000,00 (um bilh&o de reais) na
Data de Emiss&o (“Valor da Emisséo” ou “Oferta Base”), sem considerar a opgéo de lote
de Debéntures Adicionais (conforme definido abaixo), observado, ainda, que (i) sera
admitida a distribuicdo parcial das Debéntures, desde que observado o Montante
Minimo da Oferta (conforme definido abaixo), (i) o valor final da Emisséo e a quantidade
de Debéntures a ser alocada em cada Série, bem como a existéncia de cada uma das
Séries sera definida por meio do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido
abaixo), e (iii) que a alocacdo das Debéntures entre a 12 Série e a 27 Série ocorrera no
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo). (c) Numero de Séries: A
Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries (respectivamente, “12 Série” e “22 Série”
&, em conjunto, as “Séries’, e, individual e indistintamente, “Série”), por meio do sistema
de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a existéncia da
12 Série ou da 2% Série, bem como a quantidade de Debéntures a ser alocada na 12
Série e na 2° Série, conforme o caso, serdo definidas a exclusivo critério dos
Coordenadores (conforme definido abaixo), apos a concluséo do Procedimento de
Bookbuilding (conforme definido abaixo) e desde que observado o Montante Minimo da
Oferta (conforme definido abaixo). De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes,
a quantidade de Debéntures emitidas na 12 Série ou na 22 Série devera, conforme o
caso, sera abatida da quantidade total de Debéntures da 12 Série ou de Debéntures da
2° Série, determinando, deste modo, a quantidade a ser alocada na outra Série, sendo
que qualquer uma das Séries podera ndo ser emitida. (d) Quantidade de Debéntures:
Serao emitidas, inicialmente, 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, sem considerar a
opgao de lote de Debéntures Adicionais (conforme definido abaixo), a serem subscritas
pelos titulares das Debéntures (“‘Debenturistas”), observado, ainda, que sera admitida a
distribuigéo parcial das Debéntures, observado o Montante Minimo da Oferta (conforme
definido abaixo). () Debéntures Adicionais: Nos termos do paragrafo 2° do artigo 14
da Instrugdo CVM 400, a critério da Companhia em conjunto com os Coordenadores
(conforme definido abaixo), a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada podera
ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 200.000 (duzentas mil)
Debéntures nas mesmas condigbes das Debéntures inicialmente ofertadas
(“Debéntures Adicionais”), sendo certo que as Debéntures Adicionais serdo emitidas
pela Companhia em comum acordo com os Coordenadores (conforme definido abaixo)
até a data de conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo)
(inclusive). As Debéntures Adicionais serdo colocadas sob o regime de melhores
esforgos de colocacéo. (f) Data de Emisséo: Para todos os efeitos legais, a data de
emissdo das Debéntures sera o dia 15 de abril de 2022 (“Data de Emissao”). (g) Valor
Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitério”). (h) Regime de Colocagdo: A
Oferta sera realizada com a intermediacao de instituigdes financeiras integrantes do
sistema de distribuicdo de valores mobilidrios (‘Coordenadores”, sendo um deles o
Coordenador Lider da Emissao), em até 2 (duas) séries, sob o regime misto de
colocagéo, sendo (i) R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais) em regime de
garantia firme de colocacéo, de forma individual e n&o solidaria entre os Coordenadores;
e (ii) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) em regime de melhores esforgos
de colocagéo, observada, ainda, a opgéo de lote de Debéntures Adicionais, que serdo
ofertadas sob o regime de melhores esforgos de colocacéo, nos termos do “Contrato de
Coordenagéo, Colocagéo e Distribuicdo Publica da Vigésima Terceira Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirograféria com
Garantia Fidejussoria Adicional, em Até Duas Séries, da Companhia de Locagdo das
Américas’, a ser celebrado entre a Emissora, a Garantidora e os Coordenadores
(“Contrato de Distribuicdo”). (i) Plano de Distribui¢ao. O plano de distribuicdo sera
elaborado pelos Coordenadores, com expressa anuéncia da Companhia, nos termos do
paragrafo 3°, do artigo 33, da Instrugdo CVM 400, observados os termos e condigdes
definidos no Contrato de Distribuico (‘Plano_de Distribuicdo”). A colocagdo das
Debéntures seré realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem como de
acordo com o Plano de Distribuicdo. Nos termos do paragrafo 1°, do artigo 6°-B, da
Instrucdo CVM 400, a colocagéo publica das Debéntures somente ocorrera apés: (i) a
divulgagéo do Antincio de Inicio da Oferta (conforme definido na Escritura de Emiss&o),
nos termos do artigo 54-A da Instrugéo CVM 400; e (ii) a disponibilizagéo do Prospecto
Definitivo (conforme definido na Escritura de Emisséo) contendo informacdes sobre a
Oferta aos investidores e seu envio & CVM, nos termos do artigo 42 da Instrugdo CVM
400. A Oferta néo contara com esforgos de colocacdo no exterior. (j) Distribuigéo
Parcial. Sera admitida a distribuicéo parcial das Debéntures, observado que a Emisséo
das Debéntures esta condicionada & emisséo de, no minimo, 800.000 (oitocentas mil)
Debéntures (‘Montante Minimo da Oferta”). As Debéntures ndo colocadas serdo
canceladas pela Companhia, de modo que o valor total da Emissao e a quantidade de
Debéntures, apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido
abaixo), serdo ajustados por meio de Aditamento a esta Escritura de Emisséo, sem a
necessidade de consulta aos Debenturistas por meio de Assembleia Geral de
Debentunstas ou de nova aprovagéo societdria pela Companhia e da Garantidora. (k)
Pr de ing. Sera adotado o procedimento de coleta de intengGes
de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), nos termos dos paragrafos 1° e 2° do
artigo 23 e do artigo 44 da Instrugdo CVM 400, com recebimento de reservas, a ser
organizado pelos Coordenadores para verificacdo da demanda das Debéntures em
diferentes niveis de taxas de juros, para definicdo da (a) Remuneragéo das Debéntures
da 12 Série e a Remuneracéo das Debéntures da 22 Série; (b) da existéncia de cada
uma das Séries, sendo que qualquer uma das Séries podera ndo ser emitida; (c) da
quantidade de Debéntures a ser alocada em cada Série e da quantidade total de
Debéntures, observado (c.1) o Montante Minimo da Oferta, (c.2) a possibilidade de
exercicio da opgdo de lote de Debéntures Adicionais, e (c.3) que a alocacdo das
Debéntures em cada Série ocorrera em Sistema de Vasos Comunicantes; bem como (d)
do exercicio da opgéo de lote de Debéntures Adicionais e a(s) respectiva(s) Série(s)
na(s) qual(is) sera(@o) alocada(s) as Debéntures Adicionais €, consequentemente, o
valor total da Oferta; observados os termos e condm;oes a serem definidos no Contrato
de Distribuiggo. (I) Depésito para Distribuigdo, N i e Custodia Eletronica:
As Debéntures serdo depositadas para (a) dlstnbuu;ao publica no mercado primério por
meio do MDA — Médulo de Distribuigdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3"), sendo a distribuigdo liquidada

financeiramente por meio da B3; e (b) negociagéo no mercado secundario por meio do
CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3,
sendo as negociagbes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3. (m) Destinagao dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos
por meio das Debéntures serdo utilizados no curso normal dos negdcios, sendo
destinados para reforgo de caixa da Companhia. (n) Prego de Subscrigao e Forma de
Integralizagdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal
Unitério, na data de sua efetiva subscricéo e integralizagdo (‘Preco de Subscricdo” e
“Data de Integralizacao”, respectivamente). Caso, por qualquer motivo (inclusive por
motivo de erro), a subscricdo e integralizagdo ocorram em mais de uma data, apds a
primeira Data de Integralizagdo (‘Primeira Data de Integralizacdo”), o prego de
integralizagdo das Debéntures sera o Valor Nominal Unitario da 12 Série ou Valor
Nominal Unitério Atualizado da 22 Série, conforme o caso, acrescido, respectivamente,
conforme aplicavel, da Remuneragdo da 1* Série ou da Remuneragdo da 2% Série
(conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagdo até a data de sua efetiva subscrigdo e integralizagdo. (o) Forma de
Subscrigdo e Integralizagdo: As Debéntures serdo integralizadas a vista, no ato da
subscrigao, em moeda corrente nacional e de acordo com os procedimentos da B3. O
Prego de Subscrigao podera ser acrescido de &gio ou desagio na Data de Integralizagéo,
a exclusivo critério e de comum acordo dos Coordenadores, desde que seja aplicado de
forma igualitaria a todos os investidores da respectiva Série, conforme aplicavel, em
cada data de integralizagéo. (p) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto
na Escritura de Emisséo, ressalvadas as hipéteses de liquidagéo antecipada resultante
de um evento de vencimento antecipado e das demais hipéteses de resgate da
totalidade das Debéntures previstos na Escritura de Emisséo, as Debéntures de cada
uma das Séries terdo o prazo e data de vencimento conforme segue: (i) as Debéntures
da 12 Série terdo o prazo de vigéncia de 5 (cinco) anos, contados a partir da Data de
Emisséo, vencendo, portanto, em 15 de abril de 2027 (‘Data de Vencimento da 1?
Série”); e (i) as Debéntures da 2% Série terdo o prazo de vigéncia de 7 (sete) anos,
contados a partir da Data de Emissao, vencendo, portanto, em 15 de abril de 2029
(“‘Data de Vencimento da 22 Série” e, indistintamente com a Data de Vencimento da 12
Série, “Data de Vencimento”). (q) Forma, Tipo e Comprovagéo de Titularidade das
Debéntures: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem
emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato das Debéntures a ser emitido
pelo escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de titularidade
das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. (r) Conversibilidade: As Debéntures
serdo simples, ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. (s) Espécie: As
Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos
do artigo 58 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Acdes’). (t) Garantias: As Debéntures contardo com garantia
fidejussoria adicional representada por fianga, a ser outorgada pela Garantidora, nos
termos da Lei das Sociedades por Agdes, observado o disposto na Escritura de
Emisséo. (u) Atualizagdo Monetaria das Debéntures: (i) Atualizacdo Monetaria das
Debéntures da 12 Série: o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série néo sera
objeto de atualizagdo ou corregdo monetaria por qualquer indice; (ii) Atualizacdo
Monetéria das Debéntures da 2 Série: o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 2*
Série sera atualizado pela variagdo acumulada do Indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo (‘I[PCA"), calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (‘IBGE”"), desde a Primeira Data de Integralizagdo
das Debéntures da 22 Série até a data de seu efetivo pagamento (“Atualizacdo
Monetéria”), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria automaticamente incorporado
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série (“Valor Nominal Unitario
Atualizado”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis de acordo com a
formula prevista na Escritura de Emissdo. (v) Remuneragdo das Debéntures: (i)
Remuneracao das Debéntures da 12 Série: as Debéntures da 12 Série fardo jus ao
pagamento de juros remuneratorios, com periodicidade semestral, correspondentes a
100% (cento por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diérias dos Depositos
Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcao no Informativo Didrio, disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) a ser definida no
Procedimento de Bookbuilding, limitada a uma taxa maxima de 1,85% (um inteiro e
oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (“Taxa Teto 1* Série”), incidente sobre o Valor Nominal Unitéario das
Debéntures da 1% Série (‘Remuneracéo da 1 Série”). A Remuneragéo da 1° Série sera
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série, a partir
da Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da 1* Série ou da Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 12 Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. O calculo da Remuneragéo da
12 Série obedecera a formula prevista na Escritura de Emisséo; (i) as Debéntures da
2% Série fardo jus ao pagamento de juros remuneratorios correspondentes a um
determinado percentual, ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
com periodicidade semestral, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, limitado ao que for maior entre (‘Taxa Teto 2% Série” e, quando em
conjunto com a Taxa Teto 12 Série, “Taxas Tetos"): (i) taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, conforme as taxas
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (http:/www.anbima.com.
br), apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior & data de realizagéo do
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 2,15%
(dois inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, conforme férmula descrita na
Escritura de Emissao; ou (i) 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento) ao
ano; incidente sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 22 Série
(‘Remuneragdo da 22 Série” e, em conjunto com a Remuneragdo da 1% Série,
‘Remuneragao”). A Remuneragdo da 2% Serie sera calculada de forma exponencial e
cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures da 2° Série, a partir da Primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da 22 Série ou da Data de Pagamento da Remuneragéo
das Debéntures da 22 Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu
efetivo pagamento. O célculo da Remuneragdo da 2% Série obedecera a formula
prevista na Escritura de Emisso. (w) Amortizagao do Valor Nominal Unitario: (i)
Amortizagdo Programada das Debéntures da 12 Série: o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da 1° Série sera amortizado em uma Unica parcela, devida no dia 15 de abril
de 2027, ou seja, na Data de Vencimento da 12 Série; (i) Amortizacdo Programada das
Debéntures da 22 Série: o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da 2° Série
sera amortizado em uma Unica parcela, devida no dia 15 de abril de 2029, ou seja, na
Data de Vencimento da 2 Série. Ambas ressalvadas as hipoteses de liquidagao
antecipada resultante de um evento de vencimento antecipado e das demais hipéteses
de resgate das Debéntures previstas na Escritura de Emissdo. (x) Aquisicao
Facultativa. A Companhia poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures no mercado
secundario, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela CVM, conforme
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes € na Instrugédo da
CVM n°® 620, de 17 de margo de 2020, devendo tal fato, se assim exigido pelas
disposigdes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administragéo e
das demonstragdes financeiras da Companhia. As Debéntures objeto deste
procedimento poderao (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Companhia;
ou (i) ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Companhia para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado,
fardo jus & mesma Remuneracdo das demais Debéntures. (y) Pagamento da
Remuneragdo. A Remuneragdo sera paga semestralmente, no dia 15 dos meses de
abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2022
e o ultimo na Data de Vencimento da 12 Série ou na Data de Vencimento da 22 Série,
conforme o caso (‘Data de Pagamento da Remuneracéo”), ressalvadas as hipéteses de
liquidacao antecipada resultante de um evento de vencimento antecipado e das demais
hipéteses de resgate das Debéntures previstas na Escritura de Emiss&o. (z) Local de
Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissao, serdo
efetuados pela Companhia, por intermédio da B3, conforme as Debéntures estejam
custodiadas eletronicamente na B3 ou, ainda, por meio do escriturador para os
Debenturistas que néo tiverem suas Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.
(aa) Prorrogagao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao
cumprimento de qualquer obrigag&o assumida pela Companhia relativa as Debéntures,
até o primeiro Dia Util subsequente, se a respectiva data de vencimento néo coincidir
com Dia Util, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. Com relagdo as
obrigagGes pecunidrias, previstas na Escritura de Emissao, cujo cumprimento deva ser
realizado por meio da B3, inclusive para fins de calculo, sera considerado como Dia Util
qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional (“Dia Util").
Com relagdo as obrigagbes pecuniérias, previstas na Escritura de Emissao, cujo
cumprimento ndo deva ser realizado por meio da B3, sera considerado como Dia Uil
qualquer dia que ndo coincida com sabado, domingo, feriado declarado nacional ou
com um dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais e/ou na cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo.
Quando a indicagéo de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissé&o néo vier
acompanhada da indicagdo de “Dia Util", entende-se que o prazo ¢ contado em dias
corridos. (ab) Encargos Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer quantia devida aos Debenturistas por forca da Escritura de Emisséo, os
débitos em atraso ficarao, ainda, sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao més,
calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa
moratéria ndo compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, além da

Remuneragao e Atualizagdo Monetéaria, conforme o caso, que continuaréo a incidir
sobre o débito em atraso a taxa prevista na Escritura de Emissao, independentemente
de aviso, notificagdo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratérios”).
(ac) Repactuagao Programada. Nao havera repactuacéo programada das Debéntures.
(ad) Amortizagdo Extraordlnarla Nao sera permitida a amortizagao extraordinaria das
Debéntures. (ae) Resg: ivo. (i) Resgate Antecipado Facultativo
da 12 Série: Sujeito a0 atendimento das cond\(;oes prevwstas na Escritura de Emisséo, a
Companhia podera, a partir do 24° (vigésimo quarto) més (inclusive) contado a partir da
Data de Emiss&o, ou seja, a partir de 15 de abril de 2024 (inclusive) (‘Data do Resgate
Antecipado Facultativo da 1* Série”), a seu exclusivo critério, promover o resgate
antecipado total das Debéntures da 1# Série, ficando vedado o resgate antecipado
parcial das Debéntures da 12 Série, com o consequente cancelamento das Debéntures
da 12 Série (‘Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série”). Por ocasido do Resgate
Antecipado Facultativo da 12 Série, os Debenturistas da 12 Série fardo jus ao pagamento
do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série, acrescido (i) da Remuneragéo da
12 Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da 1* Série, ou desde a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures da 12 Série imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ltimo, até a Data do
Resgate Antecipado Facultativo da 1* Série (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo
da 12 Série”); (ii) dos Encargos Moratérios devidos e néo pagos até a data do referido
resgate, se for o caso; e (iii) de prémio equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por
cento) incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série, calculado
conforme férmula prevista na Escritura de Emissao. (ii) Resgate Antecipado Facultativo
da 2° Série: Sujeito ao atendimento das condigGes previstas na Escritura de Emisséo, a
Companhia podera, a partir do 48° (quadragésimo oitavo) més (inclusive) contado a
partir da Data de Emiss&o, ou seja, a partir de 15 de abril de 2026 (inclusive), a seu
exclusivo critério, (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 2 Série”, e, quando em
conjunto com a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série, “Data do Resgate
Antecipado Facultativo”), promover o resgate antecipado total das Debéntures da 22
Série, ficando vedado o resgate antecipado parcial das Debéntures da 22 Série, com o
consequente cancelamento das Debéntures da 2* Série (‘Resgate Antecipado
Facultativo da 22 Série” e, em conjunto com Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série,
“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo da
2% Série, os Debenturistas da 2% Série fardo jus ao pagamento equivalente ao valor
indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior e, em qualquer caso,
acrescido dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do referido resgate,
se for o caso: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 22 Série, acrescido: (a) da
Remuneragdo das Debéntures da 2% Série, calculada, pro rata temporis, desde a
Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da 22 Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate (exclusive); e (b) de quaisquer obrigagSes pecunidrias e outros acréscimos
referentes as Debéntures da 2% Série; ou (i) soma do valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da 22 Série e da Remuneragéo da 22 Série, na Data do Resgate Antecipado
Facultativo da 22 Série, utilizando como taxa de desconto a taxa percentual do ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, correspondente a taxa interna de
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration aproximada a
duration remanescente das Debéntures da 2* Série na Data do Resgate Antecipado
Facultativo da 2 Série, conforme cotacao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 2°
(segundo) Dia Util imediatamente anterior a Data do Resgate Antecipado Facultativo da
22 Série, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emisséo, e somado a
quaisquer obrigagdes pecunidrias e a outros acréscimos referentes as Debéntures da 22
Série. (af) Resgate Antecipado Obrigatdrio. (i) Resgate Antecipado Obrigatério da 12
Série: A Emissora deverd, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis da concluséo da Operagao
(conforme definida na Escritura de Emiss&o), obter um novo rating para a Emissao junto
a agéncia de classificacdo de risco (‘Rating Apos a Operagdo”). A Emissora devera
informar ao agente fiduciario o Rating Apos a Operagdo na mesma data de sua
obtencéo. Em caso de rebaixamento do rating da Emisséo, ou seja, caso o Rating Apos
a Operacao seja inferior ao rating atribuido a Emissao pela agéncia de classificacéo de
risco, vigente na data imediatamente anterior & concluséo da Operagdo, a Emissora
devera realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da 1? Série, em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data da obteng@o do Rating Apés a Operagédo. Nao
havera resgate antecipado obrigatorio parcial das Debéntures da 12 Série. Por ocasido
do Resgate Antecipado Obrigatorio das Debéntures da 12 Série, os Debenturistas da 12
Série fardo jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario, acrescida (i) da Remuneragéo
da 12 Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo ou
desde a respectiva Data de Pagamento da Remunerag&o imediatamente anterior, o que
ocorrer por Ultimo, até a Data do Resgate Antecipado Obrigatério da 12 Série; (i) dos
Encargos Moratdrios devidos e ndo pagos até a data do referido resgate se for o caso;
e (iii) de prémio incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Obrigatorio da 12 Série,
calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissao. (i) Resgate Antecipado
Obrigatério da 22 Série: A Emissora devera, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis da
concluséo da Operagéo (conforme definida na Escritura de Emisséo), obter um novo
rating para a Emissao junto a agéncia de classificagdo de risco. A Emissora devera
informar ao agente fiduciario o Rating Apés a Operagdo na mesma data de sua
obtencéo. Em caso de rebaixamento do rating da Emiss&o, ou seja, caso o Rating Apos
a Operacao seja inferior ao rating atribuido a Emissao pela agéncia de classificacéo de
risco, vigente na data imediatamente anterior & concluséo da Operacdo, a Emissora
devera realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da 2° Série, em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data da obteng@o do Rating Apds a Operagéo. Nao
havera resgate antecipado obrigatério parcial das Debéntures da 22 Série. Por ocasido
do Resgate Antecipado Obrigatorio das Debéntures da 22 Série, os Debenturistas da 2%
Série fardo jus ao pagamento do valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois
0 maior, e, em qualquer caso, acrescido dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos
até a data do referido resgate, se for o caso: (i) Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da 22 Série, acrescido (i) da Remuneragao da 2 Série, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo ou desde a Data de Pagamento da
Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
(exclusive); e (b) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da 22 Série; ou (i) Soma do valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizagéo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 22 Série
e da Remuneragéo da 2* Série, na Data do Resgate Antecipado Obrigadrio, utilizando
como taxa de desconto a taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration aproximada & duration remanescente das
Debéntures da 22 Série na Data do Resgate Antecipado Obrigatdrio, conforme cotagéo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no 2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior a
Data do Resgate Antecipado Obrigatério, calculado conforme clausula abaixo, e
somado a quaisquer obrigagbes pecunidrias e a outros acréscimos referentes as
Debéntures da 2% Série. (ag) Oferta de Resgate Antecipado. Sujeito ao atendimento
das condigdes previstas na Escritura de Emissdo, a Companhia podera, a seu
exclusivo critério e a qualquer momento, realizar uma oferta de resgate antecipado
total das Debéntures da 12 Série e/ou das Debéntures da 2% Série, com o consequente
cancelamento das Debéntures resgatadas, que sera enderegada obrigatoriamente a
todos os Debenturistas da respectiva Série, conforme aplicavel, sem distingao,
assegurada a igualdade de condigdes para aceitar a oferta de resgate antecipado das
Debéntures da respectiva Série de que forem titulares, conforme o caso (“Oferta de
Resgate Antecipado”). (ah) Vencimento Antecipado: As Debéntures terdo seu
vencimento antecipado declarado nas hipéteses e nos termos previstos na Escritura
de Emissdo. (ai) Demais Termos e Condigdes: As demais caracteristicas das
Debéntures, as quais regerdo a Emissdo durante todo o prazo de vigéncia das
Debéntures, estardo descritas na Escritura de Emissdo. (i) autorizar a outorga da
Fianga pela Garantidora, nos termos que vierem a ser deliberados pela Garantidora.
(iii) Autorizar a diretoria da Companhia a (a) negociar e celebrar todos os documentos
e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas nao se limitando, a Escritura de Emissao
(dentre os quais, inclusive, o aditamento a Escritura de Emisséo que ratificara o
resultado do Procedimento de Bookbuilding) e o Contrato de Distribuigao, assim como
praticar todos os atos necessarios a realizagdo da Emisséo e da Oferta, incluindo
representa-la perante quaisquer entidades publicas ou privadas com o fim de obtengéo
do registro da Oferta; e (b) contratar os prestadores de servigos no &mbito da Emissao
e da Oferta, conforme aplicavel, incluindo, mas néo se limitando, os Coordenadores da
Oferta, o agente fiduciario, a instituigdo financeira para atuar como escriturador, a
instituico financeira para atuar como banco liquidante das Debéntures, a instituigdo
financeira para atuar como formador de mercado, os sistemas de distribuicéo e
negociagdo das Debéntures e os assessores legais. (iv) Ratificar os atos
eventualmente j& praticados pela diretoria e demais representantes legais da
Companhia, em consonancia com as deliberagdes acima. 6. ENCERRAMENTO E
LAVRATURA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestago, foi encerrada a presente reunido, da qual se lavrou esta ata que, lida e
aprovada, foi assinada por todos. Presidente: Luis Fernando Memoria Porto.
Secretéria: Tagiane Gomide Guimardes. Conselheiros: Sérgio Augusto Guerra de
Resende, Luis Fernando Meméria Porto, Dirley Pingnatti Ricci, Solange Sobral Targa,
Eduardo Luiz Wurzman e Lee Richard Kaplan. Certifico que a presente ¢ copia fiel da
Ata de Reunido do Conselho de Administragdo da Companhia de Locagdo das
Ameéricas, realizada em 25 de margo de 2022, as 14h, lavrada em livro préprio e
assinada pelos membros do Conselho de Administragéo da Companhia.
Belo Horizonte, 25 de margo de 2022.
Luis Fernando Memoria Porto - Presidente da Mesa
Tagiane Gomide Guimaraes - Secretaria
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